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I N D I C A Ç Ã O 

SOLICITO AO PODER EXECUTIVO, POR MEIO DA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

(SEMSET), A REVITALIZAÇÃO E PINTURA DAS FAIXAS DE 

PEDESTRES LOCALIZADAS NA RUA FRANCISCO LACERDA DE 

AGUIAR, NO BAIRRO IPIRANGA, EM FRENTE À ESCOLA CEMEI 

“VOVÓ NEUZA NADER BORGES”. 

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, conforme o art. 95, §1º do 
Regimento Interno, vem respeitosamente solicitar ao Poder Executivo Municipal, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte (SEMSET), que sejam 
adotadas as providências necessárias para a revitalização e pintura das faixas de pedestres 
localizadas na Rua Francisco Lacerda de Aguiar, no bairro Ipiranga, em frente à escola CEMEI 
“Vovó Neuza Nader Borges”. 

A sinalização horizontal existente encontra-se visivelmente desgastada, o que compromete a 
segurança dos pedestres que circulam diariamente pelo local, em especial crianças, 
responsáveis e profissionais da comunidade escolar.  

Diante disso, solicita-se: 

 A pintura e demarcação correta das faixas de pedestres; 

 E demais ações complementares que a equipe técnica considerar necessárias para 
reforçar a segurança viária. 
 

A revitalização das faixas é medida essencial para melhorar a organização do trânsito, prevenir 
acidentes e garantir maior segurança e mobilidade para toda a população que utiliza o 
entorno da unidade de ensino. 
 
Diante do exposto, conto com a atenção e o pronto atendimento por parte do Poder 
Executivo Municipal e da secretaria competente, em benefício da comunidade local. 
 
Atenciosamente, 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 2025. 
 

 

Professor Luciano 

Vereador 
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